
 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Histórico de Revisões
 

Data Versão Descrição Autor

04/07/2024 1.0 Primeira versão do documento. Coord.
Licitações/CONINT

02/02/2026 2.0 Segunda versão do documento Coord. licitações e
contratos

  Qualquer acréscimo no modelo
deverá ser marcado em amarelo.  

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

 

PROCESSO SEI Nº.: 19.21.0412.0016234/2026-33

 

OBJETO: Contratação por meio de DISPENSA ELETRÔNICA de empresa especializada na prestação de
serviços securitários para veículos percentes à frota própria do Fundo Estadual de Proteção e Defesa
do Consumidor - FEPDC/PI com cobertura contra danos materiais e corporais resultantes de sinistros
de roubo, furto, colisão, incêndio e danos causados por fenômenos naturais, com assistência 24 horas
em todo território nacional, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

                                 

1. INTRODUÇÃO

CONSIDERANDO o art. 20 do decreto 21.872/2023, do estado do Piauí que regulamenta
a lei 14.133/2021.

CONSIDERANDO o § 1º do art. 7º e art. 8º do Ato PGJ nº 1381/2024, as unidades
requisitantes serão responsáveis pela instrução do procedimento de
aquisição/contratação, procedendo à abertura deste no SEI (Sistema Eletrônico de
informação), contendo, no mínimo, os seguintes documentos:

1. DFD (Documento de Formalização da Demanda)
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https://leisestaduais.com.br/pi/decreto-n-21872-2023-piaui-regulamenta-a-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-no-ambito-do-poder-executivo-estadual-para-tratar-de-governanca-fase-preparatoria-e-procedimental-das-licitacoes-e-contratacoes-diretas-para-a-aquisicao-de-bens-contratacoes-de-servicos-obras-e-servicos-de-engenharia-e-sobre-bens-de-luxo
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


 

 2. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE

 

Nome da unidade
requisitante

Responsável pela
demanda e-mail do responsável

Coordenadoria de Apoio
Administrativo

Marcílio de Oliveira
Silva marciliosilva@mppi.mp.br

   

   

 

 

3. INFORMAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

QUAL A UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA?

 

( ) PGJ – PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

( ) FMMPI – FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO MPPI

(X) FPROCON – FUNDO DO PROCON

 

QUAL A NATUREZA DO
OBJETO?

( ) SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS

( ) FORNECIMENTO CONTINUADO

( ) FORNECIMENTO NÃO CONTINUADO

(X) SERVIÇOS CONTINUADOS SEM DEDICAÇÃO DE MÃO
DE OBRA

( ) SERVIÇOS CONTINUADOS COM DEDICAÇÃO DE MÃO
DE OBRA - DEMO

( ) OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

( ) AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO
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HÁ A NECESSIDADE DE
CONTRATAÇÃO
CORRELATA
(PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS)?

 

( ) SIM

(X) NÃO

SE SIM, QUAL?

____________________________________________________

QUAL O GRAU DE
PRIORIDADE?

(Conforme PCA vigente).
( ) BAIXO ( ) MÉDIO (X) ALTO

QUAL A PREVISÃO DE
INÍCIO DA EXECUÇÃO DO
OBJETO?

20/05/2026

QUAL A PREVISÃO DE
TÉRMINO DA EXECUÇÃO
DO OBJETO?

20/05/2027

 

 

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

NOME EMAIL FUNÇÃO NA
EQUIPE RAMAL

Marcílio de Oliveira
Silva marciliosilva@mppi.mp.br

(X) Integrante
Requisitante

( ) Integrante
Técnico

8040

Guilherme Santos de
Andrade guilhermesantos@mppi.mp.br

( ) Integrante
Requisitante

(X) Integrante
Técnico

8149

 
 
 

5. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

 

Documento de Formalização da Demanda - DFD 1362123         SEI 19.21.0412.0016234/2026-33 / pg. 3

https://docs.google.com/viewer?url=https://www.mppi.mp.br/internet/wp-content/uploads/2024/02/PLANO-DE-CONTRATACAO-ANUAL-2024.pdf


NOME* MATRÍCULA EMAIL PERFIL RAMAL

Guilherme
Santos de
Andrade

310 guilhermesantos@mppi.mp.br (X) TÉCNICO 8149

   ( )ADMINISTRATIVO  

   ( )SETORIAL  

                                                                              *O chefe da Unidade Requisitante deverá
cientificar o servidor indicado.
 
 
6. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

6.1. Contratação por Licitação/ Contratação Direta

 

CATSER 13943

PRÊMIO

Item Especificação Placa
Valor Unitário

(Gente
Seguradora)

Valor Unitário

(Porto Seguro Cia de
Seguros Gerais)

Valor Máximo
Admitido

Ônibus

1 ÔNIBUS VW
MASCARELLO PIU3815 R$ 6.944,28 R$ 1.739,86 R$ 4.342,07

Motocicletas

2 Honda CG 125
FAN PIU1381 R$ 421,56 R$ 687,42 R$ 554,49

3 Honda CG 125
FAN PIU1411 R$ 420,65 R$ 687,42 R$ 554,035

4 Honda CG 125
FAN PIU1511 R$ 420,65 R$ 687,42 R$ 554,035

5 Honda CG 125
FAN PIU1541 R$ 420,65 R$ 687,42 R$ 554,035
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6

Honda CG 125
FAN

PIU1561 R$ 420,65 R$ 687,42 R$ 554,035

7 Honda CG 125
FAN PIU1581 R$ 420,65 R$ 687,42 R$ 554,035

8 Honda CG 125
FAN PIH0318 R$ 420,65 R$ 687,42 R$ 554,035

9 Honda CG 125
FAN PIH0328 R$ 420,65 R$ 687,42 R$ 554,035

10 Honda CG 125
FAN PIH0338 R$ 420,65 R$ 687,42 R$ 554,035

11 Honda CG 125
FAN PIH0348 R$ 422,16 R$ 689,62 R$ 555,89

12 Honda CG 125
FAN PIH0368 R$ 420,65 R$ 687,42 R$ 554,035

13 Honda CG 125
FAN PIH0388 R$ 420,65 R$ 687,42 R$ 554,035

14 Honda CG 125
FAN PIH0398 R$ 420,65 R$ 687,42 R$ 554,035

15 Honda CG 125
FAN PIH0408 R$ 422,16 R$ 689,62 R$ 555,89

16 Honda CG 125
FAN PIH0418 R$ 422,16 R$ 689,62 R$ 555,89

17 Honda CG 125
FAN PIH0428 R$ 420,62 R$ 687,42 R$ 554,035

TOTAL R$ 13.680,09 R$ 12.745,18 R$ 13.212,65

FRANQUIA

Item Especificação Placa
Valor Unitário

(Gente
Seguradora)

Valor Unitário

(Porto Seguro Cia de
Seguros Gerais)

Valor Máximo
Admitido
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Ônibus

1 ÔNIBUS VW
MASCARELLO PIU3815 R$ 48.548,40 R$ 26.875,20 R$ 37.711,80

Motocicletas

2 Honda CG 125
FAN PIU1381 R$ 1.868,60 R$ 1.126,80 R$ 1.497,70

3 Honda CG 125
FAN PIU1411 R$ 1.868,60 R$ 1.126,80 R$ 1.497,70

4 Honda CG 125
FAN PIU1511 R$ 1.868,60 R$ 1.126,80 R$ 1.497,70

5 Honda CG 125
FAN PIU1541 R$ 1.868,60 R$ 1.126,80 R$ 1.497,70

6 Honda CG 125
FAN PIU1561 R$ 1.868,60 R$ 1.126,80 R$ 1.497,70

7 Honda CG 125
FAN PIU1581 R$ 1.868,60 R$ 1.126,80 R$ 1.497,70

8 Honda CG 125
FAN PIH0318 R$ 1.868,60 R$ 1.126,80 R$ 1.497,70

9 Honda CG 125
FAN PIH0328 R$ 1.868,60 R$ 1.126,80 R$ 1.497,70

10 Honda CG 125
FAN PIH0338 R$ 1.868,60 R$ 1.126,80 R$ 1.497,70

11 Honda CG 125
FAN PIH0348 R$ 1.868,60 R$ 1.160,40 R$ 1.514,50

12 Honda CG 125
FAN PIH0368 R$ 1.868,60 R$ 1.126,80 R$ 1.497,70

13 Honda CG 125
FAN PIH0388 R$ 1.868,60 R$ 1.126,80 R$ 1.497,70

14 Honda CG 125
FAN PIH0398 R$ 1.868,60 R$ 1.126,80 R$ 1.497,70
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15
Honda CG 125
FAN PIH0408 R$ 1.868,60 R$ 1.160,40 R$ 1.514,50

16 Honda CG 125
FAN PIH0418 R$ 1.868,60 R$ 1.160,40 R$ 1.514,50

17 Honda CG 125
FAN PIH0428 R$ 1.868,60 R$ 1.126,80 R$ 1.497,70

TOTAL R$ 78.446,00 R$ 45.004,80 R$ 61.725,40

 
 

 

6.2. Contratação por Ata de Registro de Preços

ORDEM DESCRIÇÃO
DO OBJETO

N°
ARP

N°
P.E.

N°
LOTE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
GLOBAL

01        

02        

                                                                                  *Caso a demanda contemple grande quantidade de
itens, deverá ser juntado anexo com a descrição dos itens, quantitativos e valores unitários.

 

 

7. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE BENEFICIÁRIA

LOTE
QUAL A UNIDADE
BENEFICIÁRIA DA
DEMANDA?

OBJETO QUANTIDADE
VALOR
ESTIMADO

(PRÊMIO)
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01 Divisão de transportes

Prestação de
serviços
securitários
para os
veículos
pertencentes
à frota
própria do
Fundo
Estadual de
Proteção e
Defesa do
Consumidor
– FEPDC/PI

17 R$ 13.212,65

 
 
 

8. ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS

QUAL(IS) O(S) OBJETIVOS ESTRATÉGICOS, CONFORME REDAÇÃO DO PCA
VIGENTE

A contratação de seguro faz-se necessária para cobertura de eventuais sinistros que
possam ocorrer durante a vigência contratual.

 

 

ALINHAMENTO AO PDTIC

ID AÇÃO DO PDTIC ID META DO PDTIC

    

    

QUAIS OS ITENS DO PCA VIGENTE

ITEM DESCRIÇÃO

C245 Seguro para veículos do PROCON: ÔNIBUS E MOTOCICLETAS

 

 

9. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
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https://www.mppi.mp.br/internet/coordenadoria-de-licitacoes-e-contratos/?sub=plano-anual-de-contratacao:2024-plano-anual-de-contratacao


 9.1 QUAL A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO?

 Os veículos do MPPI estão sujeitos a acidentes e sinistros de outras naturezas que
podem causar danos ao patrimônio da Instituição e a terceiros, de modo que a
contratação do seguro tem por objetivo garantir a proteção a eventuais danos que
envolvam os veículos protegidos.

 9.2 POR QUE FAZER A CONTRATAÇÃO (MOTIVAÇÃO / JUSTIFICATIVA)?

A contratação de seguro para os veículos informados tem como objetivo proteger o
patrimônio público em caso de eventuais sinistros e contra despesas reparativas por
prejuízos causados a terceiros.

Por último, ressalto que a contratação ocorrerá por meio de dispensa de licitação,
por conta do baixo valor da contratação, com opção pelo rito da Lei 14.133/2021.

 

10. RESULTADO(S) A SER(EM) ALCANÇADO(S) COM A CONTRATAÇÃO

1  Qual o objetivo da contratação? Proteção do patrimônio do MPPI e de
terceiros.

2
 Qual a meta a ser alcançada para a
contratação: (o quanto eu vou alcançar
com a contratação)?

Prevenção contra danos materiais e
humanos advindos de sinistros
envolvendo veículo do PROCON.

3  Qual o indicador (resultado alcançado)? Veículos circulando sob proteção
securitária.

 

11. RESPONSÁVEL TÉCNICO OU ADMINISTRATIVO PELO PREENCHIMENTO DO DFD

Nos termos do art. 17, VIII, do decreto 21.872/2023, e art. 11, § 1º do Ato PGJ 1381/2024, que
regulamenta o PCA, as demandas constantes neste DFD já foram aprovadas previamente no PCA vigente, ficando
autorizada a abertura dos respectivos processos de licitação ou contratação direta pelas Unidades Requisitantes
deste Parquet e ratificados pelo Ordenador de Despesas.

Responsável pelo preenchimento do DFD.

GUILHERME SANTOS DE ANDRADE
Chefe da Divisão de Transportes
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MARCÍLIO DE OLIVEIRA SILVA
Coordenador de Apoio Administrativo

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCILIO DE OLIVEIRA SILVA, Coordenador de
Apoio Administrativo, em 11/05/2026, às 14:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME SANTOS DE ANDRADE, Chefe de
Divisão, em 11/05/2026, às 14:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mppi.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1362123 e o código CRC A12E3E68.
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